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PROPOSTA DE LEI n.º 100/XIII/3.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2018

Exposição de Motivos

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Artigo 256.º

[…]

1 – […]. 

2 - A autorização legislativa referida no número anterior tem como sentido e extensão:

a) Alterar as normas relativas ao exercício do poder disciplinar pelo empregador público, 

constantes dos artigos 76.º e 176.º, salvaguardando a não caducidade dos processos 

disciplinares nos casos em que, após a cessação do vínculo de emprego público, se 

verifique novo vínculo de emprego público para as mesmas funções a que o processo 

disciplinar diz respeito.

b) […].

3 – […].

Palácio de São Bento, 17 de novembro de 2017

As Deputadas e os Deputados,

389C


